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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘j (~ ‘~ /2025/DLEG

Urugt.aiaia. 2C de fevereiro oe 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davd
Prefeito
Nesta

Assunto: Solidta providências

Senhor Prefeito.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requermerito r$ 136, do
Vereador Mano Gás, protocol:zado nesta Casa sob c nQ 310/IEG/2C25, apov-ado pelo Douto
Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos setores competentes, que prestem
informa;ões soore os serviços de atenoi’nento das espec’n idaces de Traurnztolo~a e
Ortopecia no município.
2. Justifica-se o p-esente, em razão dos inúmeros casos de agerdamento dessas
especialidades que estão na espera pelo Tratamento Fora de Domicilic.

Atenciosamente,

‘ler. ADENILDO DE JESUS ~ADO’I~N
Presidente em exercicio
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